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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o Os artigos 94, 96, 97, 98 e 99 da Lei no 10.741, de 1o de outubro 2003 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei aplicam-se, 
subsidiariamente, as disposições do Código Penal e do 
Código de Processo Penal e, no que couber, da Lei no 
9.099, de 26 de setembro de 1995.” (NR) 
 
“Art. 96.  .................................................................... 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 
.........................................................................” (NR) 

 
“Art. 97.  ................................................................... 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 
..........................................................................” (NR) 

 
“Art. 98.  ................................................................... 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.” (NR) 

 
“Art. 99.  ................................................................... 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.” 
(NR) 
§ 1o  .......................................................................... 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.” 
(NR) 

 
§ 2o  .......................................................................... 
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.” 
(NR) 

 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de alteração legislativa resulta dos trabalhos da 

Subcomissão Especial de Crimes e Penas da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania e é relativa à Lei 10.741/2003, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do 

Idoso). 

A proposta que ora se apresenta é o resultado das atividades do Grupo de 

Trabalho instituído. 

Primeiramente, se propõe alterar o art. 94 da atual legislação, pelos seguintes 

motivos e fundamentos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9099.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9099.htm
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“Sabe-se que desde a edição do estatuto do idoso grande 
parte da doutrina passou a defender que, por intermédio 
do seu art. 94, o legislador ordinário nada mais fez senão 
considerar que os crimes capitulados no Título VI, do 
Estatuto do Idoso, cujas penas máximas não ultrapassem 
04 anos, deveriam ser reputados infrações de menor 
potencial ofensivo, seguindo, assim, o procedimento 
previsto na Lei nº 9099/95. 

Por essa vertente de pensamento, defendeu-se que, 
ainda que involuntariamente, o legislador acabou por 
promover um alargamento ainda maior na conceituação 
de infração de menor lesividade, englobando todos os 
crimes cujas penas máximas não ultrapassem 04 anos, 
sejam eles de competência da Justiça Federal ou 
Estadual, estejam eles inseridos ou não no Título VI, da 
Lei no 10.741/03. 

Esse posicionamento doutrinário perdeu força com a 
edição posterior da Lei 11.313/06, que alterou o conceito 
da lei 9099/95, suprimindo expressamente aquele que 
constava da Lei n. 10.259/01, promovendo um conceito 
unificado de infração de menor potencial ofensivo, seja 
para os crimes de competência da Justiça Federal, seja 
para aqueles afetos à Justiça Estadual. Assim, após a 
edição da Lei n. 11.313/06, passaram a ser consideradas 
infrações de menor potencial ofensivo todas as 
contravenções penais e os crimes cuja pena máxima não 
exceda 2 anos (com ou sem multa), independentemente 
do rito processual. 

Estancando qualquer dúvida que poderia ainda surgir 
sobre a correta amplitude e alcance do atual art. 94 do 
Estatuto do Idoso, o Egrégio Supremo Tribunal Federal 
recentemente decidiu que nos crimes previstos na Lei 
10.741/03, cuja pena máxima privativa de liberdade não 
ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se  apenas o 
“procedimento” previsto na Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1.995 sem os institutos despenalizantes, 
estes restritos aos delitos cuja pena máxima não exceda 
2 anos, previstos dentro ou fora do estatuto em debate. 

Ocorre que a atual redação do art. 94 da Lei 10.741/03, 
tal como interpretado pelo STF acabou por gerar uma 
grave incoerência jurídica. 
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Em primeiro lugar, deve-se atentar para que o 
procedimento ou rito da Lei no 9.099/95, sem os institutos 
despenalizantes, configura verdadeiro corpo sem alma, 
restando inócuo. Que utilidade teria a audiência de 
conciliação sem composição civil e a transação? Qual 
seria a utilidade do Promotor de Justiça nesse ato 
processual? Se essa audiência seria dispensável, qual 
seria o momento de oferecimento da denúncia? 

Por outro lado, ao admitir-se essa hipótese ter-se-ia a 
seguinte incongruência: o praticante de um crime 
gravíssimo contra pessoa idosa, cuja pena máxima 
abstrata fosse superior a 4 (quatro) anos, seria 
processado por um rito mais escalonado, que é o rito 
ordinário, propiciando, assim, maiores oportunidades de 
exercício da ampla defesa. Já o praticante de um delito 
contra idoso, cuja pena máxima abstrata, v.g., fosse de 4 
(quatro) anos, teria muito menos chance de defesa, eis 
que processado por um procedimento absolutamente 
concentrado (sumaríssimo), sem qualquer instituto 
despenalizante. 

Todas essas indagações sem resposta plausível, e a 
perplexidade que seria gerada ao se adotar entendimento 
diverso, habilita-nos a defender a pura e simples 
revogação da primeira parte do art. 94 da Lei 10.741/03, 
devendo os crimes previstos no estatuto em debate ser 
processados pelo rito estabelecido na regra geral 
constante do art. 394 do CPP, com ressalva para a 
redação proposta para o novo art. 95-A.” 

Para melhor se visualizar a alteração pretendida, leia-se a atual redação: 

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima 
privativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, 
aplica-se o procedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 
de setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que 
couber, as disposições do Código Penal e do Código de 
Processo Penal. (Vide ADI 3.096-5 - STF) 

A qual passaria a vigorar com a seguinte alteração:  

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei aplica-se, 
subsidiariamente as disposições do Código Penal e do 
Código de Processo Penal e, no que couber, da Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9099.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9099.htm
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As demais alterações propostas são relativas ao aumento de pena e foram 

apresentadas com a justificativa “de que merecem limites abstratos de punição mais 

severos em homenagem ao princípio da proporcionalidade e eficiente proteção à 

dignidade dos idosos, determinada no art. 228 da Constituição Federal”. 

 

No art. 96, relativo à discriminação da pessoa idosa, foi alterada a pena para 

reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa.  

No art. 97, relativo a deixar de prestar assistência ao idoso, a pena foi 

alterada para reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa.  

No art. 98, relativo ao abandono do idoso em casas de saúde e demais 

entidades de longa permanência, a pena foi modificada para reclusão de 1 (um) a 3 

(três) anos e multa.  

No art. 99, relativo a expor a perigo a integridade e a saúde do idoso, a pena 

foi alterada para reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

No § 1º do mesmo art. 99, “Se do fato resulta lesão corporal de natureza 

grave”, foi alterada a pena para reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa.  

Quanto ao § 2º, “Se resulta a morte”, foi acrescida a multa à pena de reclusão 

de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.   

São essas as alterações propostas após análise do Estatuto do Idoso. 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2012. 
 

Dep. Ricardo Berzoini 
Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985.  

 

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de liberdade 

não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e do 

Código de Processo Penal.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

 

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a 

operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro 

meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:  

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou 

discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.  

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os 

cuidados ou responsabilidade do agente.  

 

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco 

pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à 

saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:  

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  

 

Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa 

permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando obrigado por 

lei ou mandado:  

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.  

 

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, 

submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados 

indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou 

inadequado:  

Pena - detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.  

 

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e 

multa:  

I - obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;  

II - negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;  

III - recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à 

saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;  

IV - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de 

ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;  

V - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil objeto 

desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, 

serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 

conciliação ou a transação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.313, DE 28 DE JUNHO DE 2006 
 

Altera os arts. 60 e 61 da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, e o art. 2º da Lei nº 

10.259, de 12 de julho de 2001, pertinentes à 

competência dos Juizados Especiais Criminais, 

no âmbito da Justiça Estadual e da Justiça 

Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 60 e 61 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados ou 

togados e leigos, tem competência para a conciliação, o julgamento e a 

execução das infrações penais de menor potencial ofensivo, respeitadas as 

regras de conexão e continência.  

 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o 

tribunal do júri, decorrentes da aplicação das regras de conexão e 

continência, observar-se-ão os institutos da transação penal e da composição 

dos danos civis." (NR) 
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"Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para 

os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine 

pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa." 

(NR) 

 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os 

feitos de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor 

potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência.  

 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o 

tribunal do júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e 

continência, observar-se-ão os institutos da transação penal e da composição 

dos danos civis." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos  
 

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça 

Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995.  

 

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos 

de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo, 

respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do 

júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos 

da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for 

igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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